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Competências

● CAR/PRA – MAPA

● Barragens – Agência Nacional de Mineração

● Unidades de Conservação (UC) - ICMBio

● Algumas emendas impactam assuntos de competência do 
IBAMA.



  

Emendas

● Emenda 00001 e 00013

– Positiva em acrescentar conceito, contudo sugerimos que seja 
acrescentado que a identidade ecológica precisa se dar no mesmo 
bioma;

● Emenda 00002

– Acrescenta aterros sanitários. Ver impacto da ADIN 4937
● Emenda 00003 e 00012

– Sugerimos retirar o termo plano de manejo, na definição de termos 
de compromisso, pois o mesmo possui regramentos próprios e irá 
confundir.

– Plano de manejo possui regramentos e conceitos próprios no PMFS e 
ou Plano de Manejo de UC.



  

Emendas 

● Emenda 00010

– O termo regeneração da propriedade é tecnicamente 
incorreto, pois pode dar interpretação equivocada 
sobre toda propriedade rural;

– Ainda, nem todas áreas são passíveis apenas de 
regeneração natural, muitas cabendo intervenção;

– A conversão de multa para recuperar o próprio dano  
está vedada no art. 141 do Decreto 9.179/2017. Não 
alterada no Decreto 9.760/2019.



  

Emendas

● Emenda aditiva 00016

– Consideramos que a lei 12.651/2012 está correta em vincular novas 
supressões a regulamentação estadual atrelada a opinião de órgãos de 
pesquisa oficiais, portanto contrários a emenda.

● Emenda aditiva 00018

– Reposição florestal prevista no paragrafo 2 do artigo 10 do Decreto 
5975/2006.

– Reposição florestal: a compensação do volume de matéria prima extraído de 
vegetação natural pelo volume de matéria prima resultante de plantio florestal 
para geração de estoque ou recuperação de cobertura florestal.

– Sugerimos esta redação para a emenda.
– Pode-se deixar claro que é dispensada a reposição florestal para benfeitorias 

e uso dentro do imóvel de sua origem.



  

Emendas

● Emenda aditiva 00022

– Favoráveis no que for reserva legal. Diferente de 
averbações para PMFS que são independentes da 
regularização ambiental do imóvel. 

● Emenda 00028

– Favoráveis a melhor descrição do artigo 68. Contrário ao 
conceito de área rural consolidada em remanescentes 
de vegetação nativa nos campos nativos, Pantanal e 
Caatinga que mantiverem a estrutura de vegetação 
nativa, mesmo que pastoreados.



  

Emendas

● Emenda 00029

– Contrários, a medida que o conceito de reserva legal 
prevê a manutenção de vegetação nativa sob uso 
sustentável, de forma representativa da propriedade.

– Reserva Legal: área localizada no interior de uma 
propriedade ou posse rural, delimitada nos termos do art. 
12, com a função de assegurar o uso econômico de modo 
sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar 
a conservação e a reabilitação dos processos ecológicos 
e promover a conservação da biodiversidade, bem como 
o abrigo e a proteção de fauna silvestre e da flora nativa; 



  

Emendas 

● Emenda aditiva 00030

– Contraditória a conversão para regularização ambiental 
de áreas rurais consolidadas;

– A conversão nas próprias áreas de infração hoje é 
vedada.



  

Emendas 

● Emendas aditivas 00031 e 00032

– Favoráveis.
● Emenda aditiva 00033

– Favorável desde que obedecido licenciamento 
ambiental (Reservatórios artificiais)
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